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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 085/2002  

TORNA OBRIGATÓRIO O ENVIO À CÂMARA MUNICIPAL PELA 
PREFEITURA, DAS PLANILHAS APRESENTADAS PELAS 
CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

a 
Art. l - Fica obrigatório, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) de seu protocolo no setor 

competente da Prefeitura, o envio à Câmara Municipal, pelo Prefeito, das planilhas de contas 
apresentadas pelas concessionárias e pennissionárias dos serviços públicos municipais. 

§ 10 - As referidas planilhas deverão ser entregues na Secretaria da Câmara Municipal, para 
serem devidamente protocoladas. 

§ 2° - No caso do Serviço de Transporte Coletivo Urbano, também deverão ser 
obrigatoriamente enviadas à Câmara Municipal, as planilhas elaboradas pelo Conselho Municipal de 
Transporte. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

• 
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DCONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 08 

DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2003. 	 ( \ 

ÍELMCN/ 
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Câmara Municipal de, Conselheiro Laliicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NC  08512002 

Assunto: TORNA OBRIGATÓRIO O ENVIO À CÂMARA MUNICIPAL PFLA PRFFFITURA, 
DAS PLANILHAS APRESENTADAS PELAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISS1ONÁRIAS DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Conselheira Lafalete decreta: 

Mi. 10  - Fica obrigatório, no prazo de 4 (quarenta e oito horas) de seu protocolo no 
setor competente cia Prefeitura, o envio à Câmara Municipal, pelo Prefeito, cins planilha de contas 
apesentads pelas concessionárias e permissionÁrlas dos serviços públicos municipais. 

§ 10 - As referidasplanilhas deverão ser entregues na Secretaria da Câmara Municipal, 
para serem devidamente prolocoladas. 

§ 20 	No caso do Serviço de Transporte Coletivo Urbano, também deverão ser 
obrigatoriamente enviadas à Crnara Municipal, as planilhas elaboradas pelo Conselho Municipal 
de Transporte. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçâo, revogadas as dfspoalçes 
rem contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 2002 

VEREADOR VICTOR HEF'Nd NETO 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Cep 3e.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0"31) 3769-8100 - Fax (0i*1)  37$9-105 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  085\002. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Victor Bhering Neto, que toma 
obrigatório o envio à Câmara Municipal, pela Prefeitura, das planilhas apresentadas pelas 
concessionárias e permissionárias dos serviços públicos municipais, vem a esta Comissão para emissão 
de parecer sobre sua juridicidade, constitucional idade e legalidade, de conformidade com o art. 75 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Dentre as atribuições do Poder Legislativo, a atribuição fiscalizadora é a mais importante 
dentro do Estado Democrático de Direito, estando a mesma voltada para o controle e a fiscalização dos 
atos do Executivo, impedindo-lhe os abusos e as práticas de atos de corrupção. Esta atribuição está 
prevista na primeira parte do art. 31, da Constituição Federal "in verbis": 

"Art. 31 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo,..." 

As atribuições de fiscalização são exercidas através do controle externo da execução 
orçamentária, do pedido de informações,  do controle dos atos do Poder Executivo, da tomada de 
contas e/ou julgamento das contas do Prefeito Municipal. 

A princípio a proposição de lei em tela poderia se tomar inócua, uma vez que não apresenta 
penalidade em caso de descumprimento da mesma por parte do Poder Executivo. Acontece que, caso o 
Executivo Municipal venha a descumprir o objeto da presente proposição, ele estará cometendo as 
infrações político-administrativas previstas no art. 77, da Lei Orgânica Municipal, incisos ifi e VII, ou 
seja, "desatender, sem motivo justo, aos pedidos de informações da Câmara, quando feitos a tempo e 
em forma regular", e "praticar, contra expressa disposição da lei, ato de sua competência ou omitir-se 
na sua prática". 

Em suma, a proposição em epígrafe tem a pretensão de ser um instrumento a mais para o 
Poder Legislativo, no desempenho de sua função fiscalizadora, pois, com sua entrada em vigor, o 
Legislativo poderá estar constantemente informado sobre os custos e os preços praticados pelas 
concessionárias e permissionárias dos serviços públicos municipais, evitando assim, qualquer tipo de 
abusos. 

CONCLUSÃO 

S.m.j., não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de ordem legal, 
jurídica e constitucional para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o mesmo seja 
discutido e votado pela Câmara, em Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



VERE CO ANTONIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTINUAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  085/2002. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE AGOSTO DE 2003. 

VEREADOP ' IARIOZA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

IALT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalai. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADO 

VEREADOR FARLE 

ALT: 

RTO JOSÉ DOS SANTOS 

DE ARAÚJO 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 085/2002. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Victor Bhering Neto, que toma 
obrigatório o envio à Câmara Municipal, pela Prefeitura, das planilhas apresentadas pelas 
concessionárias e permissionárias dos serviços públicos municipais, vem a esta Comissão para emissão 
de parecer quanto ao seu mérito, de conformidade com o art. 76 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Nada obsta, do ponto de vista técnico e administrativo, a aprovação do Projeto de Lei em 
apreço, principalmente, tendo em vista que a função fiscalizadora do Poder Legislativo será fortalecida, 
pois, a Câmara será mantida informada sobre os custos e possíveis aumentos na prestação do serviço 
público. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, alcançando 
a sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE AGOSTO DE 2003. 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



VEREADOR DIVINO PEREIRA 

CO ANTONIO REIS CARVA HO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

m 1003 
PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI M 085/2002 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  085/2002, que torna 
obrigatório o envio à Câmara Municipal, pela Prefeitura, das planilhas apresentadas pelas 
concessionárias e permissionárias dos serviços públicos municipais, de autoria do Vereador Victor 
Bhering Neto, deva ser aprovado pela Câmara, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 2003. 

/ALT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100— Fax (0**31)  3769-8103 



£I.ECOM M IIV L:A.FAIETE 

LEI N°  4.535/2003 

   

 

PG1ISSISTA 

GOVERNO PARTICIPAPVO 

    

      

TORNA OBRIGATÓRIO O ENVIO À CÂMARA MUNICIPAL PELA 
PREFEITURA, DAS PLANILHAS APRESENTADAS PELAS 
CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei- 

Art. l. Fica obrigatório, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) de seu 
protocolo no setor competente da Prefeitura, o envio à Câmara Municipal, pelo 
Prefeito, das planilhas de contas apresentadas pelas concessionárias e 
permissionárias dos serviços públicos municipais. 

§ 1°. 	As referidas planilhas deverão ser entregues na Secretaria da 
Câmara Municipal, para serem devidamente protocoladas. 

§ 20. 	No caso do Serviço de Transporte Coletivo Urbano, também 
deverão ser obrigatoriamente enviadas à Câmara Municipal, as planilhas 
elaboradas pelo Conselho Municipal de Transporte. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIA rE C 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2 

NSELHEIRO LAFAIETE AOS 26 DIAS 

VICEFTE DE FARIA PAIVA 
Prf 

JOSÉ AN ÔNIO DOS REI. CHAGAS 
rocurador Muni ' ipal 

1 

Av.  Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3769-2527 
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